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Câmara Municipal de João Pessoa
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Gabinete Vereador Benilton Lucena

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. _____________/2013.
AUTOR: VEREADOR BENILTON LUCENA

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2° , E A SUPRESSÃO DOS §§ 1°,2° E 3°, DO ART. 3° E ART.4° DA RESOLUÇÃO 38/2009, QUE CRIOU O DIPLOMA MULHER CIDADÃ EDNALVA BEZERRA DE LIMA (INCISO XVIII DO ART. 208 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA). 
A Câmara Municipal de João Pessoa aprova:
Art. 1°. O Art. 2°  da Resolução 38/2009, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2° A Câmara Municipal de João Pessoa terá total autonomia para escolher as personalidades ou entidades a serem agraciadas com o Diploma “MULHER CIDADÃ- EDNALVA BEZERRA DE LIMA”, podendo tal escolha recair por sugestão de qualquer membro do Poder Legislativo”.
Art. 2°.  Esta Resolução  entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, CASA DE NAPOLEÃO LAUREANO, EM 09 DE ABRIL DE 2013.
BENILTON LUCENA
Vereador  -  PT
JUSTIFICATIVA



O presente projeto de resolução tem como objetivo preponderante expurgar os conteúdos dos artigos 2°, 3° e seus §§ 1°, 2°, 3° e 4°, da Resolução 38/2009,  que trata do  Diploma  MULHER CIDADÃ EDNALVA BEZERRA DE LIMA.


Primeiramente, abordaremos o art.3°, e seus respectivos parágrafos,  pois o referido artigo limita a concessão desta honraria a formação de comissão por representantes de diversas entidades


Podemos ainda apontar, no seu art. 2° da supracitada resolução, as limitações  de propositura por cada parlamentar, cabendo a cada um deles, apenas, anualmente, homenagear oito mulheres.


Entretanto, com base nestas ponderações, devemos vislumbrar que a criação de comissão com membros externos ao ambiente parlamentar, bem como a limitação do quantitativo de propositura por cada vereador, interfere diretamente em matéria interna corporis, não podendo tal medida ser recebida por essa Casa Legislativa.


Diante disto e pelas razões aqui expostas, sendo notório o interesse público e os benefícios coletivos tutelados com a presente proposição, submeto o presente projeto de Lei, para as devidas deliberações e demais trâmites regimentais desta Casa de Leis.

João Pessoa, 09 de abril de 2013.

Benilton Lucena
Vereador
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